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PROJETO DE LEI
02/03/2017

INSTITUI O DIA DO PROFESSOR UNIVERSITÁRIO DE DIREITO E DO ENSINO JURÍDICO
NO ESTADO DO CEARÁ.

Art. 1° Fica instituído o Dia do Professor Universitário de Direito no Estado do Ceará e do Ensino
Jurídico, a ser comemorado, anualmente, no dia 21 de Fevereiro.

Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

Criada em 21 de fevereiro de 1903, por força da Lei Estadual nº 717, a "Faculdade Livre de Direito do
Ceará" foi a primeira instituição de ensino superior neste Estado. O Curso começou a funcionar no andar
superior do antigo prédio da Assembleia Legislativa, hoje Museu do Ceará, situado na Praça dos Leões. O
prédio onde atualmente está localizada a Faculdade, situado à rua Meton de Alencar, de frente para a
Praça Clóvis Beviláqua, foi inaugurado em 12 de março de 1938. Em 12 de maio de 1938, o Curso foi
oficialmente reconhecido pelo Governo Federal através do Decreto-Lei nº 421. Em dezembro 1954, por
força da Lei Federal nº 2.373, a Faculdade de Direito foi reunida à Escola de Agronomia, a Faculdade de
Medicina e a Faculdade de Farmácia e Odontologia com a finalidade de instituir a Universidade Federal
do Ceará (UFC). Comemora-se, portanto, no dia 21 de fevereiro a data em alusão ao Ensino Jurídico e ao
Professor de Direito, por ocasião da efeméride de fundação do primeiro curso de Direito no Estado.
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PLENÁRIO

DESPACHO
03/03/2017

LIDO NA 15ª (DÉCIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 3 DE MARÇO DE 2017.

CUMPRIR PAUTA.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
06/03/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012
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 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
06/03/2017

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TE´CNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
10/03/2017

À Dra. Sulamita Grangeiro Teles Pamplona para, assessorada por Pauline Querioz Caúla, proceder
análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
14/03/2017

 

PROJETO DE LEI Nº 00017/2017

AUTORIA: DEPUTADO AUDIC MOTA

MATÉRIA: “  INSTITUI O DIA DO PROFESSOR UNIVERSITÁRIO DE
”DIREITO E DO ENSINO JURÍDICO NO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

 

 

P A R E C E R

 

 

 

1.  HISTÓRICO

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
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juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei nº 00017/2017, de autoria do Excelentíssimo Senhor
Deputado, AUDIC MOTA, que: “INSTITUI O DIA DO PROFESSOR UNIVERSITÁRIO DE
DIREITO E DO ENSINO JURÍDICO NO ESTADO DO CEARÁ”.

 

 

 

2. DA JUSTIFICATIVA

 

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca: “Criada em 21 de fevereiro de 1903, por força da
Lei Estadual nº 717, a "Faculdade Livre de Direito do Ceará" foi a primeira instituição de ensino superior
neste Estado. O Curso começou a funcionar no andar superior do antigo prédio da Assembleia
Legislativa, hoje Museu do Ceará, situado na Praça dos Leões. O prédio onde atualmente está localizada a
Faculdade, situado à rua Meton de Alencar, de frente para a Praça Clóvis Beviláqua, foi inaugurado em
12 de março de 1938. Em 12 de maio de 1938, o Curso foi oficialmente reconhecido pelo Governo
Federal através do Decreto-Lei nº 421. Em dezembro 1954, por força da Lei Federal nº 2.373, a
Faculdade de Direito foi reunida à Escola de Agronomia, a Faculdade de Medicina e a Faculdade de
Farmácia e Odontologia com a finalidade de instituir a Universidade Federal do Ceará (UFC).
Comemora-se, portanto, no dia 21 de fevereiro a data em alusão ao Ensino Jurídico e ao Professor de
Direito, por ocasião da efeméride de fundação do primeiro curso de Direito no Estado”.

 

 

 

2.1 ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

 

A proposição em baila, sem sombra de dúvida, destaca-se por seu relevante interesse público e
passaremos agora a analisá-la sob seus .aspectos constitucionais, legais e doutrinários

 

A  em seu bojo, estabelece o seguinteLex Fundamentalis, :

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, , o Distrito Federal e os Municípios,os Estados
todos autônomos, nos termos desta Constituição”.

 

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF).
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Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível Municipal e Distrital recebem o nome de leis orgânicas.

 

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

 

Nas Constituições Estaduais e nas leis orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos, 

.sempre se respeitando os limites da Constituição Federal

 

A Carta Magna Estadual, por seu turno, estabelece em seu artigo 14, inciso IV, que o Estado do
Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os princípios em
respeito à legalidade, à moralidade, e à probidade administrativa.

 

2.2  DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 

Dispõe,outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição”.

 

Reza ainda a Carta Magna Federal, em seu art. 24, inciso IX abaixo:

 

“Art. 24. Compete à União, aos  e ao Distrito Federal Estados legislar
 sobre:concorrentemente

 

 

IX – educação, cultura e desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,
desenvolvimento e inovação” (alterado pela EC 85 de 26/02/2015).
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É também norma elencada no artigo 16, inciso IX, da Constituição do Estado do Ceará:

 

“Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
constituição da República, sobre:

 

                                                (...)

 

IX – educação, cultura, ensino e desporto:

 

 

 

É pacífico que o Estado-Membro possui competência concorrente para legislar sobre educação,
cultura, ensino e desporto, nos termos do art. 24, IX, da Carta Magna Federal e art. 16, IX, da
Carta Magna Estadual.

 

Entendemos que a matéria a que se refere o projeto de lei  é abrangida pelassub examine
Constituições Federal e Estadual, e sem sombra de dúvida está relacionada à educação, cultura e
desporto como bem reza em sua ementa (Institui o dia do professor universitário de direito e do

 Isto, aliás, é bem visível em sua justificativa e, como vimos naensino jurídico no estado do Ceará).
legislação supracitada, a matéria encontra-se prevista nas Constituições Federal e Estadual.

 

3. DO CONCEITO E REPARTIÇÃO DAS COMPETÊNCIAS

 

 

Para que possamos entender melhor o sistema de distribuição de competências do Federalismo Brasileiro,
faremos a seguir uma explanação sobre o assunto.

 

Dentre as características da Federação está a posse de um mínimo de competências fixadas rigidamente
na Constituição Federal. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos

 não há Federação se seus integrantes não possuírem umelementos da autonomia dos entes federativos;
razoável feixe delas. É a repartição de competências – constitucionalmente fixadas – distribuindo os
poderes de legislar e executar tarefas pertinentes ao Estado, uma das características da Federação.
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Com efeito, a autonomia dos entes federativos se mostra pela capacidade de inovar o ordenamento
jurídico, pela edição de leis ou atos normativos, permitindo com isso regularem seus próprios assuntos. É
que - tecnicamente – o federalismo é uma divisão constitucional de poderes entre dois ou mais
componentes dessa figura complexa que decorre da existência de um Estado, apresentando formas de
distribuição das tarefas políticas e administrativas.

 

Competência, segundo José Afonso da Silva, é “a faculdade juridicamente atribuída a uma
entidade, ou a um órgão ou agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as
diversas modalidades de poder de que se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas
funções.”

 

Tratando-se de Brasil, historicamente, é a predominância do interesse que determina a repartição de
competências, tendo o Constituinte de 88 mantido a regra por atribuir à União competências para
matérias e questões de “predominante interesse geral, nacional, ao passo que aos Estados tocarão as
matérias e assuntos de predominante interesse regional (...). “Adotou o Constituinte a técnica da

. De modo geral a enumeração das competências da União ficando o remanescente para Estados-membros
 trata das competências , definindo ainda asConstituição Federal nos Artigos 21 a 25 e Artigo 30

competências para legislar em matéria tributária nos Artigos 153, 154, 155 e 156, além do Artigo 195.

 

Pode-se dizer que a repartição de competências adotada pelo constituinte de 1988 é complexa e buscou
equilibrar a Federação, conquanto historicamente a maior gama delas tenha sido atribuída à União em
detrimento dos Estados. A exata compreensão da repartição passa pela classificação das competências,
porque se agrupando em razão de sua natureza ou vinculação com uma das pessoas políticas, torna mais
visível o conjunto.

 

3.1 DA CLASSIFICAÇÃO DAS COMPETÊNCIAS

 

No que diz respeito à classificação das competências, o constituinte fixou um número de matérias em
que, desde logo, tanto a União, como os Estados e o Distrito Federal, podem legislar constituindo-se na
competência legislativa concorrente, disposta no Artigo 24 da Constituição Federal.

 

Aos Estados, por seu turno, é atribuída a tarefa de manter programas de proteção à infância e à juventude,
com a cooperação técnica e financeira da União e do Distrito Federal.

 

Assim, é possível afirmar que a competência material é aquela relativa à administração, à
realização de tarefas governamentais, por qualquer das pessoas políticas, de forma exclusiva ou
concorrentemente (arts. 24 da CF/88).

 

3.2  DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
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Por outro lado a competência legislativa diz respeito ao poder de criação de leis, de inovação do
mundo jurídico pelo parto de novo diploma normativo (arts. 22 e 24 da CF/88).

 

Assim é que à União é reservada a competência legislativa para matérias relativas a direito civil,
comercial, penal, processual eleitoral, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do
trabalho; ou ainda sobre as diretrizes e bases da proteção a infância e a juventude.

 

Embora possam legislar concorrentemente, nos parágrafos do citado Artigo 24 estão regras de ajuste
determinando que a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais, não excluindo a
competência total dos Estados para atender suas peculiaridades, caso não legisle na forma determinada.

 

Finalmente, diz a Constituição Federal que a superveniência da lei federal sobre normas gerais, suspende
a eficácia da lei estadual naquilo que lhe for contrário.

 

Deve ser mencionada ainda, conforme ensina José Afonso da Silva, a existência da competência
 No dizer do constitucionalista “... élegislativa suplementar conferida aos Estados e aos Municípios.

correlativa da competência concorrente, e significa o poder de formular normas que desdobrem o
conteúdo de princípios ou normas gerais ou que supram à ausência ou omissão destas (Artigo 24,

)”. Também é exemplo da competência legislativa suplementar o Artigo 30, inciso IIParágrafo 1º ao 4º
da Constituição Federal, “in verbis”: Compete aos Municípios: suplementar a legislação federal e a
estadual no que couber.

 

Finalizadas essas considerações sobre federação e competências legislativas, lembramos, com o
devido respeito, que pretendemos mostrar ser a Constituição Federal quem determina qual das
pessoas políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas

.fixadas na Constituição Estadual

 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservado aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

 

4. DA INICIATIVA DAS LEIS

 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.
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No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, incisos III, da Carta Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

(...)

 

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 – D.O. 12.12.96),
respectivamente abaixo:

 

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

(...)

 

II – projeto:

 

(...)

 

b) de lei ordinária;

 

(...)

 

Art. 206. A assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

 

(...)
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II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado.”

 

5.  CONCLUSÃO

 

        Diante de todo o exposto,somos de parecer FAVORÁVEL à regular tramitação da presente
proposição, pois o mesmo se ajusta à exegese dos artigos 24, IX,  da Carta Magna Federal, e dos
artigos 16, IX e 60, inciso I, da Constituição do Estado do Ceará, bem como aos artigos 196, inciso
II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará

.(Resolução 389 de 11/12/96 – D. O. 12.12.96)

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

                                        

 

 

                            

 

 

                                   

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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PAULINE QUEIROS CAULA

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 17/2017 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  14/03/2017 18:13:37  Data da assinatura:  14/03/2017 18:13:59

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
14/03/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  14/03/2017 19:30:29  Data da assinatura:  14/03/2017 19:30:57

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
14/03/2017

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
15/03/2017

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
27/03/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 17/2016

 

INSTITUI O DIA DO PROFESSOR UNIVERSITÁRIO DE
DIREITO E DO ENSINO JURÍDICO NO ESTADO DO
CEARÁ.

AUTOR: DEPUTADO AUDIC MOTA

 

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se da proposição nº 17/2016, de autoria do Deputado Audic Mota  que ", INSTITUI O DIA DO
PROFESSOR UNIVERSITÁRIO DE DIREITO E DO ENSINO JURÍDICO NO ESTADO DO
CEARÁ.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer FAVORÁVEL
da Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Legislativo conforme disposto no art. 60, I  da Constituição do Estado do Ceará e não encontra-se
em discordância com as proibições de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, disposto no art. 60, §
2º, alínea “c” da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.
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A nobre parlamentar justifica sua proposição com os seguintes argumentos:

Criada em 21 de fevereiro de 1903, por força da Lei Estadual nº 717, a
"Faculdade Livre de Direito do Ceará" foi a primeira instituição de ensino
superior neste Estado. O Curso começou a funcionar no andar superior do antigo
prédio da Assembleia Legislativa, hoje Museu do Ceará, situado na Praça dos
Leões. O prédio onde atualmente está localizada a Faculdade, situado à rua
Meton de Alencar, de frente para a Praça Clóvis Beviláqua, foi inaugurado em
12 de março de 1938. Em 12 de maio de 1938, o Curso foi oficialmente
reconhecido pelo Governo Federal através do Decreto-Lei nº 421. Em dezembro
1954, por força da Lei Federal nº 2.373, a Faculdade de Direito foi reunida à
Escola de Agronomia, a Faculdade de Medicina e a Faculdade de Farmácia e
Odontologia com a finalidade de instituir a Universidade Federal do Ceará
(UFC). Comemora-se, portanto, no dia 21 de fevereiro a data em alusão ao
Ensino Jurídico e ao Professor de Direito, por ocasião da efeméride de fundação
do primeiro curso de Direito no Estado.

Ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este exercício
financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara de um
parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de conteúdo
material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- DO VOTO DO RELATR

Ante o exposto, voto a favor da   , de autoria doADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nº 17/2016
Deputado Audic Mota.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda Regime de Urgência Estudo Técnico

não 01 não não

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE A EMENDA Nº 01/17 AO PROJETO DE LEI 17/17

 

A , de autoria do Deputado Audic Mota, modifica o art. 1º do projeto deEmenda modificativa nº 01/17
lei em comento.

O Deputado Audic Mota, autor da emenda e do projeto, propõe, na presente emenda, a mudança do dia
21 de fevereiro para o dia 01 de março, para se comemorar o dia do Professor Universitário de Direito.
Por não haver nenhuma óbice ao processo legislativo, não haver nenhum impedimento Constitucional ou
Legal, .SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                             

20ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 05/09/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

OSMAR BAQUIT

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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PLENÁRIO

DESPACHO
06/09/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 109ª (CENTÉSIMA NONA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06/09/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 56ª (QUINQUAGESIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06/09/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 57ª (QUINQUAGESIMA
SÉTIMA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 06/09/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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